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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2022, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
078/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
PIRATUBA E A EMPRESA KAENG INFRAESTRUTURA 
EIRELI. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o n 82.815.481/0001-58, com sede à Rua 
Governador Jorge Lacerda, nº 133, centro, nesta cidade, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal da Cidades e Desenvolvimento Econômico, Sr. Evando 
Antônio de Azeredo, portador da Cédula de Identidade nº **304**** SSP/SC e inscrito no CPF-
MF sob o nº ****136.009***, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 
outro, a empresa KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI, com sede na Col Triangulo, SN, 
Rodovia SC 303 Km 47, Ibicaré, SC, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 22.798.043/0001-05, neste 
ato representada pelo seu administrador, Sr. Alexandre Caldeira, portador da Cédula de 
Identidade RG nº **711*** SSP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº ***034.619***, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo de 
Licitação nº 49/2022, na modalidade Tomada de Preço nº 09/2022, e que se regerá pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir 
enunciadas: 
 
 
CONSIDERANDO a justificativa datada de 26 de abril de 2023, emitida pela Secretaria 
Municipal da Cidade e Desenvolvimento Econômico, a qual solicita alteração na dotação 
orçamentária; em virtude de o Estado não ter efetuado repasse do convênio firmado para 
pagamento parcial deste contrato, sendo necessário pagamento com recursos próprios para 
finalização da obra. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Alíneas § 2o, Artigo 58, da Lei Federal nº 8666/93, que o 
regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, 
em relação a eles, a prerrogativa de; na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas 
econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio 
contratual. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo tem por objeto alteração orçamentária da contratação de 
empresa especializada do ramo de engenharia e/ou construção civil, registradas no Conselhos 
Regional CREA e ou CAU/BR, para execução de obras de serviços e o fornecimento de 
materiais e equipamentos necessários para a pavimentação em asfáltica, compreendendo dos 
seguinte Lote, Ruas dos Projetos de Engenharia. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 

2.1. Ao objeto do contrato, fica alterado o valor empenhado na dotação orçamentária:  
 
- Elemento: 4.4.90.0.1.79.1329 (83) – Transferência- SCC 17818/2021 Pav. Rua 
Florianópolis – Emendas Impositivas.,  
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Que passará a vigorar; 
- Elemento: 4.4.90.0.2.501.0000.0000 (85) – Outros Recursos Ordinários. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 

3.1. Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições previstas no 
contrato inicial e demais alterações. 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi 
lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 

 
 

Piratuba, SC, 03 de maio de 2023. 
 
 
 

 
ALEXANDRE CALDEIRA 

Administrador 
CONTRATADA 

EVANDO ANTONIO DE AZEREDO 
Secretário Municipal da Cidade e 

Desenvolvimento Econômico 
CONTRATANTE 

 
 
Testemunhas: 
 
01. 02.  
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF:  


